
INSTITUTO FEDERAL
Paraná

PORTARIA NO 2494 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto
Federal do Paraná, no uso da competência que Ihe
confere a Portaria n' 889. de 18 de julho de 2016.
do Magnífico Reitor. e considerando o contido no
processo n' 23411,005537J2017-86,

Resolve

Conceder, a partir de 25/07/2017. ao servidor GERSON JOSÉ

GUERNIERI, ocupante do cargo de Engenheiro Eletricista, lotado na Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas. Q ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Grau

Médio, no percentual de 10% (dez por cento), confomle previsto nos ans. I':

2'. 3o. 68' e 70' da Lei 8.112/90, art. 12o da lei 8.270/91, Lei n' 6.514/77

Portarias do l\ministério do Trabalho e Emprego n's 3214/78 (Norma

Regulamentadora n' 15) de 08 de junho de 1978 e 331 1/89 de 29 de novembro

de 1989, Portarias 1675/2006 de 06 de outubro de 2006 e Orientação

Normativa n' 04 de 14 de março de 2017 do Ministério do Planejamento

Orçamento e Gestão. A caracterização de insalubridade par haver exposição ás

atividades e operações perigosas previstas na NR - 16 no seu anexo 04

Eliane Aparecida Mesquita
Pró-Reitora de(]estãd de Pessoas
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